
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I I — N . ° 132 — QUINTA-FEIRA, 14 DE J U N H O DE 1962 

AO INTERIOR 
Atendendo as resoluções do Con-

lelho Rodoviário do Kstado, o vice-
Governador em exercício, General 
Porphyrio da Paz, ao despachar 
expediente da Secretaria da V ia -

Sio, autorizou a concessão de auxí-
os rodoviários a diversas Prefeí-

Iteas do Interior do Estado. Os 
auxílios ora concedidos correrão 
pela verba "Obras Inadiáveis da 
Rede Municipal" , beneficiando as 
leguintes Prefeituras: 

Guarel — Cr$ 1.000.000,00 para 
a reconstrução de pontes e drena
gens em suas estradas; Aguai — 
Cr$ 400.000,00 para a aquisição de 
tubos de drenagem e aluguel de 
trator visando & melhoria em suas 
estrada» municipais; Cedral — Cr$ 
ÍOO. 000,00 para serviços de melho
ramentos em suas estradas muni
cipais; Ribeirão Bonito — Cr$ .. 
(00.000,00 para ser aplicado em 
lerviços de melhoramentos da rede 
rodoviária municipal; Cravinhos — 
Cr$ 800.000,00 para reformas de 
ponte», pontilhões e drenagens nas 
estradas do Município; Piratininga 
— Cr$ 500.000,00 para serviços de 
apedregulhamento de estradas mu
nicipais; Dolcinópolis — Cr$ . . . . 
1.009.000,00 e liberação de quotas 
do Auxilio P.odoviário Estadual no 
valor de Cr| 307.388,00 para repa
ros nas estradas d^ município. 

Os serviços serão orientados e 
fiscalizados pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem. 

Seminário de Estudos 
para o Magistério 

O Prol . Sólon Borges dos Reis, 
Secretário da Educação, presidirá 
domingo próximo, pela manhã, em 
Dracena, à inauguração da Delega-
gacia de Ensino, recentemente cria
da naquela cidade pelo Governo do 
Estado. 

A tarde, inaugurará o Seminário 
de Estudos para o Magistério, pro
movido em Adamantina pelo De
partamento de Educação, com vis
tas ao aperfeiçoamento de métodos 
pedagógicos no ensino primário e 
normal. 

O Seminário será freqüentado por 
mais de 500 professores pertencen
tes às regiões escolares de Ada
mantina, Presidente Prudente, San
to Anastácio, Dracena, Presidente 
Wenceslau e Assis, num total de 
cerca de 50 Municípios. 

Obras em prédios 
escolares: 47,7 milhões 

A Diretoria de Obras Públicas, da 
Secretaria da Viação, Julgou con
corrências públicas para as obras 
de construção do 2.0 Grupo Esco 
lar de Vi la Formosa, ampliação do 
prédio e serviços complementares 
do Grupo Escolar "Fernando Cos
t a " , em Barra Bonita. Essas obras, 
que deverão em breve ser contra
tadas, após autorização do Chefe 
do Executivo absorverão verbas que 
atingem 47,7 milhões de cruzeiros 

ENCERRADO O CURSO 

DE MUSEOLOGIA 
Encerraram-se, com os exames 

finais escribas, as aulas do Curso 
de Museologia, realizado no Insti
tuto Histórico e Geográfico de 
Sã/O Paulo, sob o patrocínio do so-
dálicio e da Secretaria da Edu
cação. O curao teve elevada fre
quência e despertou gr»nde inte
resse entr« professores *• estudio
sos de História. A entrega dos 
certificados aos aprovados *erá fei
ta no auditório do Instituto, 

Reivindicações dos 

operários petroquímicos 
O presidente da Câmara Muni 

cipal de Santos, vereador Fernan
do Oliva, acab& de oficiar ao sr. 
Paulo Marzagão, Secretário do Tra • 
balho. Indústria e Comércio, co
municando ter sido aprovado, na
quela Casa, requerimento de con
gratulações pela solução dada às 
reivindicações dos operários petro
químicos do Município de Cubatão. 

Aniversário da 

Batalha do Riachuelo 
Sob o patrocínio do Museu M i 

litar d« são Paulo e do Instituto 
Histórico e Geográfico de S&o Pau
lo, realizou-se no auditório do K-
dalicio uma sessão cívica comemo
rativa da batalha naval do R i a 
chuelo. Falaram no ato os sr». 
Vinício Stein Campos e Antonio 
Carlos Hartlieb L ima. 

CESSÃO DE TERRENO EM SUZANO 
O General Porphyrio da Paz. 

vice-G vernador em exercício, en
caminhou à Assembléia legisla
tiva, acompanhado de mensagem, 
projeto de lei que autoriza a F a 
zenda do Estado a ceder em co-
moSato, pelo prazo de 30 anos, à 
Prefeitura Municipal de Suzano, 
um imóvel situado naquela cidade. 

"Trata-se de um terreno com 
área ee 750 m2 — diz a mensagem 
— que faz parte da área mai r 
onde se acha construído o Grupo 
Escolar " R a u l Bras i l " e cujo des
membramento não acarretará pre
juízo para o referido estabeleci
mento de ensino, conforme escla
recem os órgfros inberessads. 

Ne;se local a Prefeitura Muni 
cipal de Suzano irá instalar um 
Recanto Infantil, o qual obede-
decerá a normas traçadas para o 

caso. pelo Departamento de Edu
cação Física e Esportes, da Secre
taria do Governo". 

Conservatório 
Dramático e Musical 
de Lorena 

Em cumprimento ao Plano do 
Ação, no setor de aprimoramento 
dó ensino musical do Estado, o Go 
vernador do Estado autorizou a Se
cretaria da Viação, pela sua Dire
toria de Obras Públicas, a contra
tar a construção do prédio destina
do ao Conservatório Dramático e 
Musical de Lorena, pela importân
cia de Cr$ 83.742.640,70, devendo o 
edifício estar concluído no prazo de 
20 meses. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I V. 6.811, DE 13 DE JUNHO DE 1963 

Dispõe sobre concessão de auxílio 

O V ICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, E M E X E R 
CÍCIO NO CARGO D E GOVERNADOR. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e, eu promulgo a 
seguinte lei: i 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, anual
mente, à "Gazeta Esportiva", auxílio no valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco m i 
lhões dè cruzeiros) ci:-stinado à promoção da tradicional "Corrida de São S i l 
vestre " . 

Artigo 2.o — O orçamento estadual consignará anualmente verba 
própria para a execução desta lei. 

Artigo 3.o — A fim de ocorrer à despesa com a execução desta lei, 
no presente exercício, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria 
da Fazenda, um crédito especial de CrS 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros). 

Parágrafo únice — O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações de crédito que a mesma Se
cretaria fica autoriza 6a a realizar, elevado o limite legal dessas operações da 
porcentagem necessária à execução desta lei. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de junho de 1962. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Vice Governador em exercício 

Luciano Vasconcelos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Sstado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de junho de 1962. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 6.810, DE 12 DE JUNHO DE 1962 

Retifica itens de leis de auxilio* 

Retificação 

Onde se lé: 
Artigo 14 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 15 — Esta lei entrará em viger na data de sua publicação. 
Leia-se: 
Artigo 15 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 16 — Revogam-se as disposições em contrário. 

DECRETO N 40.228, DE 13 D E JUNHO DE 1962 

_ Dispõe sobre a abertura de um crédito especial de Cr$ 
3(11.411,40 no Instituto de Previdência do Estado de São Paulo 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, V ICE-GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO E M EXERCÍCIO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: f 
Artigo l .o — Fica aberto no Instituto de Previdência do Estado de 

São Paulo, um crédito especial de CY$ 742.307.417,40 (setecentos e quarenta e 
dois milhões, trezentos e sete mil, quatrocentos e dezessete cruzeiros e quarenta 
centavos), a favor do D. A . M . S. P . E . (Departamento de Assistência Médica 
ao Servidor Público do Estado), para atender ao pagamento de sua participação 
de 50% (cinquenta por cento) no lucro liquido apurado no Balanço do Insti
tuto, referente ao exercício de 1961, de acordo com o disposto no item II, artigo 
13, da Lei n . 1.856, de 28 de outubro de 1952. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do superavit apurado no Balanço do Instituto de Previ
dência do Estado, no exercício de 1961. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de junho de 1962 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Vice-Governador, em exercício 

Luciano " Vasconcelos âé Carvalho 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Ne;5cioi 

do Governo, aos 13 de junho de 1962. 
João de Siqueira Campos 

Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 40.229, DE 13 DE JUNHO DE 1962 

Dispõe sobre a abertura de um crédito especial de Cr$ 
2.045.104,60, no Instituto de Previdência do Estado de Sâo 
Paulo 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, V ICE-GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO E M EXERCÍCIO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica aberto no Instituto de Previdência do Estado de 

São Paulo, um crédito especial de Cr$ 2.045.104,60 (dojs milhões e quarenta e 
cinco mil, cento e quatro cruzeiros e sessenta centavos), para atender ao paga
mento de despesas relacionadas no processo n . IP-019.246-62. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do superavit apurado em Balanço do exercício de 1961. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
Dublicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de junho de 1962. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Vice-Governador, em exercício 

Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negóc»^. 

do Governo, aos 13 de junho de 1962. 
João de Siqueira Campos 

Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 40.230, DE 13 DE JUNHO DE 1962 

Dispõe sobre a abertura de um crédito especial na F a 
culdade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente P ru 
dente 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, V ICE-GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO E M EXERCÍCIO, usando de suas atribuições legais, 

Dccrctíi * 
Artigo l .o — Fica aberto na Faculdade de Filosofia, Ciências e Le

tras de Presidente Prudente, com vigência até 31 de dezembro de 1962, um 
crédito especial de Cr$ 11.225,00 (onze mil, duzentos e vinte e cinco cruzeiros), 
destinado a atender despesas devidamente apuradas e relacionadas em processo 
daquela Faculdade. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com 
recursos oriundos de «superavits» apurados em balanço de exercícios anteriores, 
da referida Faculdade. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de junho de 1962. 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 

Vice-Governador, em exercicio 

Luciano Vasconcelos de Carvalho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de junho de 1902. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N. 40.231, DE 13 DE JUNHO D E 1963 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar da Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente 

JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ, V ICE-GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR, usando do 
suas atribuições legais, 

Decreta; 
Artigo l.o — Fica aberto na Faculdade de Filosofia, Ciências e Le

tras de Presidente, Prudente, um crédito de Cr$ 3.453.322,50 <três milhões, qua
trocentos e cinquenta e" três mil, trezentos e vinte e i'ois cruzeiros e cinquenta 
cenfkvos), suplementar às seguintes verbas do seu orçrjnento próprio, aprovado 
•ielo Decreto n. 39.489, de 12 de dezsmbro de 1961: 

VERBA N. 1 
Pessoal Ci\ 

í.31.1 1 — Pessoal Variavet 
10 — Extraniraerário» 

• PÁGINA ft , 


